COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO (CLJR)

Parecer nº   141/2015 
Objeto:       Projeto de Lei nº 4.140, de 17 de abril de 2015, que “Dispõe sobre a reserva de vagas em creches para crianças em idade compatível, cujas mães tenham sido vítimas de violência física ou sexual.”
Autoria:       ANTONIO FERREIRA DA ROCHA – Tonhão da Copasa
Relator:       Vereador OTAVIANO MARQUES DE AMORIM
1. Relatório 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Vereador Antonio Ferreira da Rocha, que visa assegurar reserva de vagas em creches para filhos de mulheres vítimas de violência física ou sexual. 
2. Parecer e votos
O projeto de lei em referência se enquadra na categoria legislativa de lei ordinária, uma vez que o seu conteúdo não está reservado ao campo material da Lei Complementar, do Decreto Legislativo e, tampouco, da Resolução, estando correta a modalidade legislativa utilizada.


Quanto à constitucionalidade e à legalidade, constata-se que o projeto está em consonância com o disposto no art. 30, I, da Constituição Federal e artigos 12 e 67 da Lei Orgânica Municipal, segundo os quais compete privativamente ao Município legislar sobre matéria de interesse local.
 
Constata-se, também, que a matéria não integra o campo reservado à iniciativa do Chefe do Poder Executivo, consoante interpretação do art. 61, § 1º cumulado com o art. 84, VI da Constituição Federal, art. 66, III da Constituição Estadual e art. 73 da Lei Orgânica de Patos de Minas, sendo, portanto, legítima a iniciativa parlamentar.

O projeto atende, também, às determinações da Lei Complementar Municipal nº. 400, de 9 de abril de 2013, que trata das regras atinentes à elaboração, alteração e consolidação das leis municipais.

Sob o enfoque da constitucionalidade material, vale dizer que o projeto de lei não apresenta, a princípio, vícios, uma vez que não implica em aumento de despesa pública, tratando-se de proposta legislativa cujo intuito é promover política pública em prol do direito ao acesso às creches e, por conseguinte, à educação. 
 
Assim, considerando a constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação da matéria em 1º turno de votação. 
 
Câmara Municipal de Patos de Minas, 23 de setembro de 2015.

Vereador Relator Otaviano Marques de Amorim
Vereador Lindomar Francisco Tavares
Vereador Bartolomeu Ferreira Ribeiro
